
1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021  
(Processo nº. 8724/20)  

 

“Contratação de serviço de telefonia IP”.  
 

O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17/07/02, Decreto 
Municipal nº 50 de 12/08/05 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas alterações, 
torna público, para conhecimento dos interessados que se encontra aberta, licitação, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia da informação – internet, sob a modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO por lote, para contratação de serviço de 
telefonia IP. 
 

Data: 29/01/2021;  
Início de recebimento das propostas no sistema eletrônico: 08hs do dia 18/01/2021; 
Limite para recebimento de propostas no sistema: 09hs:00min dia 29/01/2021;  
Abertura das propostas: 09hs:01min do dia 29/01/2021;  
Início da sessão de disputa de preços: 29/01/2021, às 09hs e 02min;  
Do tempo de disputa: Será de 30 (trinta) minutos, acrescido do tempo aleatório;  
A critério do pregoeiro poderá ser aberta a disputa de vários lotes de forma simultânea.  
 
O certame será realizado através do aplicativo “Pregão On Line” do Portal Eletrônico do 
Banrisul SA, conforme Acordo de Cooperação Técnica firmado, pelo seguinte endereço 
eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br. As empresas que desejarem participar do 
referido Pregão devem acessar o referido sítio, necessitando estar credenciadas junto a 
Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), pelo sítio www.celic.rs.gov.br e 
fazer o CFE ou CRC para a habilitação. 
 

Formalização de consultas: 
E-mail: licita@vacaria.rs.gov.br    Fone/fax: 054-32316410. 
Endereço Ramiro Barcelos, nº 915, Centro, CEP 95200-061, cidade de Vacaria/RS. 
 
Nesta data e horário, será iniciada a sessão de abertura dos envelopes contendo as 
propostas, pelo pregoeiro nomeado na portaria nº 11/2021 e sua Comissão de Apoio, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
Este edital, devido a sua peculiaridade, é aberto a todas as empresas, conforme Artigo 
49, incisos II e III da LC 123/06, mantendo-se a preferência na contratação das empresas 
beneficiadas pela referida lei.  
 

 
COMO PARTICIPAR? Deverá ser criado um “LOGIN e SENHA” no site do portal de pregão Banrisul 
(www.pregaoonlinebanrisul.com.br) para acessar os editais dos órgãos. 
 
ONDE PARTICIPAR? Com o login e senha criados, deverá ser acessado o site pregaoonlinebanrisul, 
procurar o edital do Município de Vacaria/RS e proceder o anexo da proposta e demais procedimentos 
do edital e site. A sessão será on line no mesmo site. 
 
E A HABILITAÇÃO? Você deverá providenciar, antes da abertura, o CFE ou CRC ou, caso o edital 
possibilite, apresentar, no dia, toda a documentação do edital, caso sagre-se vencedor. 
 

 
1 - OBJETO, JUSTIFICATIVA E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/
http://www.celic.rs.gov.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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1.1. O presente procedimento licitatório destina-se à contratação de empresa para 
serviço de telefonia IP para o Executivo Municipal de Vacaria/RS, conforme descrição mínima 
do lote no anexo II (modelo de confecção da proposta) e termo de referência anexo II.1, 
podendo ser cotado serviço igual ou superior. Em caso de discordância existente entre as 
especificações do objeto da licitação descritas no Pregão Online Banrisul e as especificações 
constantes neste edital, prevalecerão às últimas. 
 
Justificativa:  

Atualmente o Município dispõe de um serviço precário de telefonia a altos custo. Com 
esta licitação pretendemos reduzir, pela metade, os custos, bem como melhorar o serviço de 
central eletrônica. 
 

1.2 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

1.2.1. Os serviços deverão possuir disponibilidade de: 
 

a) Linhas digitais com ramais; 
b) Central eletrônica em nuvem; 
c) Aparelhos de telefonia fixa IP, do tipo hard phone, em comodato, com possibilidade 

de comunicação pela internet e com a central telefônica em nuvem; 
d) Possuir técnico ou parceria técnica no Município de Vacaria, que ficará à 

disposição do Executivo Municipal 08 (oito) horas por dia, de segunda à sexta, com prazo de 
atendimento de 60 (sessenta) minutos, para acompanhamento e manutenção do sistema, que 
deve permanecer ativo. Para fins de verificação de responsável técnico ou parceria técnica a 
empresa, na assinatura do contrato, deverá comprovar a mesma através de: 

 
I – Alvará de localização e funcionamento no Município de Vacaria/RS; 
II – Caso não seja o próprio licitante, deverá apresentar também contrato assinado 

pelo licitante e parceiro técnico, com menção expressa desse edital, de que é o agente 
autorizado a responder pela licitante pela manutenção e solução de possíveis falhas técnicas 
que possam ocorrer durante a duração do contrato, no que tange a execução dos serviços. 
(Vide item 9.10) 
 

1.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Telefone e 
e-mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos 
envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos 
meios de comunicação operantes; 
 

1.5. Para todos os lotes, o desrespeito quanto ao equipamento, material, à forma, o 
local, o prazo de entrega/execução ou seu atraso injustificado, fará com que a empresa 
vencedora seja imediatamente notificada para regularização, ficando entendido que correrá 
por sua conta e risco esta adequação, incorrendo em mora, estando passível de sofrer as 
penalidades previstas no item 14 deste edital e demais cominações cíveis e criminais. Todos 
os prazos de entrega/execução começam a correr após o recebimento do 
empenho/assinatura do contrato pela empresa. 
 

1.6. O descumprimento das cláusulas acima, e demais estabelecidas neste edital, 
poderão acarretar inabilitação/desclassificação/rescisão contratual, independentemente das 
sanções dispostas no item 14, multa e demais cominações cíveis e criminais. 
 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

Após declaradas vencedoras no sítio pela internet, as participantes/licitantes 
vencedoras, deverão encaminhar via e-mail (licita@vacaria.rs.gov.br), no prazo máximo de 

mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
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01 (uma) hora da comunicação do pregoeiro, após encerrada a disputa, a documentação 
conforme consta na cláusula de HABILITAÇÃO, com posterior encaminhamento do original 
ou cópia autenticada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do encerramento da sessão 
que julgou vencedora, através de SEDEX (Setor de Licitações, Rua Ramiro Barcelos, 915, 
Centro, CEP 95.200-061), o conteúdo de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, através de 02 (dois) 
envelopes com as seguintes indicações externas: 
 

No primeiro envelope 

Ao Município de Vacaria/RS 
Setor de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 03/2021 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Envelope n.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS (VALORES FINAIS – ASSINADA) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/E-mail: 

 
No segundo envelope 
Ao Município de Vacaria 
Setor de Licitações 
Pregão Eletrônico n.º 03/2021 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Envelope n.º 2 – DOCUMENTAÇÃO (EXIGIDA PELO EDITAL ITEM 4) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Fone/E-mail: 

 
2.1. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1.2 Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 

cadastrados e habilitados junto à sessão de Cadastro da CELIC – Central de licitações do 
Estado, sito à Av. Farrapos, 151 – Porto Alegre ou www.celic.rs.gov.br, vide, também, 
www.compras.rs.gov.br e www.pregaoonlinebanrisul.com.br , e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste edital e seus anexos, sendo que o não atendimento de qualquer 
das condições implicará a inabilitação do licitante ou a desclassificação de sua proposta. 
 

2.1.3 Não poderão participar deste Pregão: Empresas que se encontrarem em 
processo de falência, de dissolução ou liquidação, que estejam punidas com suspensão 
temporária de participar em licitações e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Vacaria; Licitantes tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual (vide Lei Estadual nº 11.389/99) 
ou Municipal; Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com objeto deste Pregão; 
Não será admitida a participação de empresas em consórcio. 
 

2.1.4 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
 

2.1.4.1 O não atendimento ao presente item ensejará a desclassificação da proposta 
no sistema, com automático impedimento da participação na disputa. 
 

2.1.5 A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste 
Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio eletrônico. 
 

http://www.celic.rs.gov.br/
http://www.compras.rs.gov.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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2.1.6 A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br . 
 

2.1.7 A simples participação neste pregão implica aceitação de todos os seus termos, 
condições, normas, especificações e detalhes. 
 

2.1.8 Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação 
de proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito 
de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 
regem o presente certame e a contratação. 
 

2.1.9 Por ser o Pregão uma modalidade de licitação com características similares à 
de leilão, em que o calor da competição pode levar a fortes emoções e, em consequência, a 
redução indiscriminada nos lances ofertados, é prudente que o ofertante tenha, previamente 
em mente, todos os custos e lucros que possam constituir o lance mínimo real a que se poderá 
alcançar, pois não serão aceitas desistências posteriores devido a imprudência, ficando os 
licitantes, nestas condições, sujeitos às penalidades legais e editalícia. 
 

2.2 CREDENCIAMENTO 
 

2.2.1 O credenciamento (login e senha) dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos 
junto à seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado – CELIC (www.celic.rs.gov.br). 
 

2.2.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

2.2.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Vacaria, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 

2.2.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua. 
 

2.2.4 A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
à seção de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso. 
 

2.2.5 No caso de perda da senha, deverá ser solicitada nova senha na Seção de 
Cadastro da CELIC. 
 

3 - DA PROPOSTA - Envelope n.º 01 
 

3.1 A licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
A proposta deverá ser encaminhada eletronicamente e nos moldes do Anexo II. 
 

3.2 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

http://www.celic.rs.gov.br/
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3.3 Nos preços propostos e naqueles que, por ventura, vierem a serem ofertados 

através de lances, deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 
fornecimento/execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam ou venham incidir sobre o mesmo. Será desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
 

3.4 Até a data e horário previstos no preâmbulo do edital, as licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta. Após o horário previsto, as ofertas serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.5 As propostas apresentadas nesta licitação terão prazo de validade mínima de 60 
(sessenta) dias a contar da data da sessão pública do pregão. 
 

3.6 A partir da publicação/divulgação deste edital no sítio informado, poderão ser 
encaminhadas as propostas dos licitantes interessados. A proposta de preços prevista no 
edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico especifico, devendo constar preço 
unitário e total. 
 

3.7 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 
 

3.8 A partir da data e horário previsto no preâmbulo deste edital, poderão ser 
encaminhadas às propostas de preços, exclusivamente por meio eletrônico, mediante o 
credenciamento na CELIC e participação no sistema do site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br de acordo, também com o anexo II deste edital. 
 

3.9 Deverão preencher campo próprio com a manifestação de que tem pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 
DEVERÁ SER ANEXADA/MENCIONADA JUNTO À PROPOSTA, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

3.10. Cópia de declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, sob as 
penas da lei (vide anexo V). 
 

3.11. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br . 
 

3.12. As propostas deverão atender os termos deste edital quanto à descrição do 
objeto, prazo de entrega e as condições de pagamento. Os Produtos devem estar com as 
especificações em conformidade com o que foi solicitado. 
 

3.13. As propostas deverão conter PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL do lote, devendo 
conter de forma expressa na proposta a MARCA/FORNECEDOR e o prazo de validade. Será 
aceito apenas duas casas decimais após a vírgula, por exemplo: (R$ 0,78). 
 

3.14. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem 
como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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3.15. As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão 
desclassificadas. 
 

3.16. O upload da proposta/documentação no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br 
será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta/ 
documentação anexada seja visível e legível em sua integralidade, sem necessidade de 
qualquer ação do pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de 
desclassificação.  
 
4 – DA HABILITAÇÃO - Envelope n.º 2 (VER CFE ou CRC) 
 

4.1. Primeiramente os interessados deverão efetuar credenciamento eletrônico 
prévio na CELIC (login e senha). A habilitação no Pregão eletrônico dar-se-á por meio de uma, 
das três formas abaixo, constantes do item 4.2, encaminhados na forma deste edital. 
 

4.1.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e demais beneficiados pela 
Lei Complementar 123/06, no que tange a licitações, que quiserem usufruir dos benefícios da 
referida LC, deverão declarar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS, a sua condição de 
beneficiada (o). Caso não o faça, será tratada (o) sem os privilégios da citada LC.  
 

4.1.2. No caso de beneficiada, nos termos da LC 123/2006, que possua alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração. 
 

4.2. - Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá 
encaminhar via sistema a habilitação, no prazo máximo de 01 (uma) hora da 
comunicação do pregoeiro, após encerrada a disputa, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da sessão do pregão, nos moldes do item 02 deste edital, um dos 
seguintes documentos: 
 

a) Certificado de Fornecedor do Estado do Rio Grande do Sul (CFE, 
www.celic.rs.gov.br), válido, com todos os documentos exigidos válidos e/ou 
regularizados, acompanhado da qualificação técnica 4.5; OU: 
 

b) Certificado de Registro Cadastral do Município de Vacaria (CRC), 
válido, com todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, 
acompanhado da qualificação técnica 4.5. 
 

4.2.1. Se algum documento estiver vencido, a licitante poderá 
providenciar com antecedência junto ao Setor de Licitações (CRC), CELIC 
(CFE), no mesmo prazo de confecção, as atualizações que se fizerem 
necessárias no Certificado de Fornecedor/Cadastral ou anexar os documentos 
atualizados, junto do referido certificado. A preferência pela habilitação é com 
o CRC ou CFE, mas será aceito o envio de toda a documentação. 
 

Os Certificados compõem-se dos seguintes documentos: 
 

4.3. Habilitação Jurídica: 
 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor; 
 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada, acompanhada das alterações 
posteriores, caso houver. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de 
toda a documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social; 

b) Cópia da cédula de identidade dos representantes legais; 
 

II - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que cumpre com o artigo 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme Anexo III), assinada por representante legal 
da empresa; 
 

III - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada 
INIDÔNEA/IMPEDIDA de licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme Anexo 
IV), assinada por representante legal da empresa; 
 

4.4. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, em vigor; 
 

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 
tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame; 
 

IV.a - A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante 
em relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. 
Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer 
imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal; 
 

V - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 
em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
 

VI – Prova de Regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 
Obs.: as certidões mencionadas I a VI que não expressem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 
30 (trinta) dias; 

 
4.4.1. A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na 

Lei Complementar n.º 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e ou trabalhista, dispostas nos subitens 4.4.I a 4.4.VI deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em 
até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor 
oferta. 
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a - O prazo citado no subitem 4.4.1 deste edital, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
 

b - O benefício de que trata o subitem 4.4.1 deste edital, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal e ou trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 

c - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no subitem 10.2.1III, deste 
edital. 
 

4.5 – Habilitação Técnica: 
 

I- Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o 
ora licitado, em características, quantidades e prazos, referentes principalmente quanto aos itens de 
maior relevância técnica e valor significativo, além de corresponder a execução de 50% destes itens, 
que são (vide modelo anexo XVII): 
 
a – Execução de serviço de telefonia IP; 
b – Execução de serviço de telefonia IP referente a quantidade de linhas; 
c – Execução de serviço de telefonia IP referente a quantidade de aparelhos; 
d – Execução de serviço de telefonia IP, com central telefônica, referente a quantidade de ramais; 
 
Obs.:  
1 - Para evitar possível suspeição de restrição, os atestados poderão ser desmembrados em suas parcelas de maior relevância, 
alíneas “a”, “b”..., cada qual correspondendo a um atestado, desde que compatíveis com o licitado, ou seja, a licitante poderá 
apresentar mais de um atestado que comprove o atendimento da capacidade técnica, principalmente as parcelas de maior 
relevância técnica; 
2 – Justifica-se o atestado tendo em vista que os objeto baseia-se em serviços público importante para comunicação da 
Administração e Munícipes, de grande relevância. Justifica-se também a solicitação das alíneas, tendo em vista que são os itens 
que apresentam maior complexidade e relevância técnica, e são estes itens que irão determinar a qualidade e a execução final. 
3 – Quanto ao percentual do atestado operacional vide súmula 263 TCU e (Acórdãos 1.432/2010, 717/2010, 2099/2009, 
2088/2004, 1284/2003, todos do TCU-Plenário). 

 
II – Atestado de visita, do responsável técnico da empresa no local dos serviços, 

que será fornecido pelo Setor Técnico da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS até o dia útil 
anterior à data de abertura da licitação (054-32323619 – João Minella), OU, declaração de 
conhecimento de informações e condições locais, da empresa licitante, assinada pelo 
responsável legal e responsável técnico de que tem pleno conhecimento das informações e 
condições locais em que serão executados os serviços, objeto do edital, aceitando como 
válida as condições do certame. 
 
Justificativa: O atestado de visita se faz necessário para que as empresas possam ter a exata noção das condições de execução, 
verificar a proporção do serviço e demais especificações técnicas, suas particularidades, especificidades e dificuldades, afinal, 
os mesmos deverão realizar em diversos prédios e setores do Executivo, em cima da sua estrutura lógica/física, em vários 
bairros. Além da importância que esse serviço traz, o transtorno que poderá causar na sua falha ou má execução, sendo, assim, 
importante a sua realização ou declaração, estando mais do que demonstrado. Não pode, assim, a licitante, após a apresentação 
da proposta, reivindicar desconhecimento, evitando alegações de ignorância sobre fatos ocultos do objeto da licitação que 
possam influenciar a formulação da proposta ou execução do serviço. Não se está sendo solicitado, apenas, visitação presencial, 
opção que achamos mais apropriada, devido ao fato de que: 1 – Este edital é eletrônico e não é plausível a exigir a 
presencialidade antes da adjudicação; 2 – Estamos em época de pandemia e não se faz lógico obrigar o deslocamento dos 
licitantes que não o queiram fazer; 3 – Em recente licitação, de serviço público essencial (coleta de resíduos sólidos), fomos 
orientados pelo TCE/RS a flexibilizar/retirar a obrigatoriedade da visita pela declaração, para não ferir o caráter competitivo do 
edital. 

 
 

4.6. Os interessados deverão efetuar credenciamento eletrônico e estar previamente 
cadastrados na CELIC através do Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, 
www.celic.rs.gov.br ou CRC. 

http://www.celic.rs.gov.br/
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4.7. Os documentos exigidos nos subitens 4.3 ao 4.4 poderão ser substituídos por 

um dos seguintes certificados: 
 

a) Certificado de Fornecedor do Estado do Rio Grande do Sul (CFE, 
www.celic.rs.gov.br), válido, com todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, 
acompanhado da qualificação técnica 4.5; OU: 
 

b) Certificado de Registro Cadastral do Município de Vacaria (CRC), válido, com 
todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, acompanhado da qualificação 
técnica 4.5. 
 

4.8. A substituição prevista no item anterior somente será aceita se o Certificado de 
Fornecedor/Cadastral estiver dentro de seu período de vigência, com todos os documentos 
exigidos atualizados. Se algum documento estiver vencido, a licitante deverá providenciar com 
antecedência junto ao Setor de Licitações para o (CRC), e CELIC para o (CFE), no mesmo 
prazo de confecção, as atualizações que se fizerem necessárias no Certificado de 
Fornecedor/Cadastral ou anexar os documentos atualizados, junto do referido certificado. 
 

4.9. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório oficial competente, ou por servidor da Prefeitura de 
Vacaria/RS (no caso de CRC). Os documentos expedidos pela Internet deverão ser 
apresentados com o respectivo endereço eletrônico (link) e/ou código verificador de 
autenticidade para consulta e confirmação de sua veracidade. 
 

4.10. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente 
à matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos 
devem ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ), salvo os documentos que 
valem para ambas. 
 

4.11. Todos os documentos deverão conter data de expedição de até 30 (trinta) dias 
da abertura do certame, salvo disposição em contrário neste edital. 
 

4.12. As empresas que emitirem declarações, ou utilizarem declarações de outras 
empresas, como requisitos necessários para as fases de classificação, habilitação e 
pagamento, ou qualquer outro procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão pela 
autenticidade contida nas mesmas, sob as penas descritas em lei e edital. 
 

5 - DA PARTICIPAÇÃO DAS BENEFICIADAS PELA LC 123/06 E ALTERAÇÕES: 
 

5.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 
alterações, as microempresas, empresas de pequeno porte e demais beneficiadas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme item 5.1.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da sessão pública 
que a declarar detentora da melhor oferta, prorrogáveis por igual período, uma única vez, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
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5.1.2. O benefício de que trata o subitem 5.1.1 deste edital, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 

5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, 
subitem 14.2.1, III, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

5.3. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e demais beneficiadas. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas licitantes sejam iguais ou superiores em até 05% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
beneficiada. 
 

5.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

5.4.1. A licitante beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, detentora da proposta 
de menor valor, será convocada para apresentar no prazo de até 05 (cinco) minutos, após o 
encerramento dos lances, nova proposta, inferior àquela considerada de menor preço, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

5.4.2. Não ocorrendo a contratação da beneficiada, na forma do subitem 5.4.1, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

5.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes 
beneficiadas que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 5.3 e 5.4, se 
existir mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, 
pela ordem: 
 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no país; 
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

 
5.5. Na hipótese da não contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. Em caso de 
permanecer o empate será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato público, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria em dia e horário a ser fixado em ata 
dando ciência a todos os licitantes. 
 

5.6. O disposto nos subitens 5.3 e 5.4, não se aplicam às hipóteses em que a 
proposta de menor valor tiver sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei 
Complementar n.º 123/06. 
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5.7. A licitante beneficiada pela LC nº 123/06, mais bem classificada, será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
 

5.8. A licitante que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006 deverá 
apresentar, na forma da lei, declaração de que se enquadra como beneficiada da referida LC 
123/06 e que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006, 
nos moldes do anexo I, enviando conforme item 02 deste edital. A declaração não será 
necessária caso conste em campo específico dos certificados CFE ou CRC. 
 

6 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

6.1. A partir do horário previsto no edital, terá inicio a sessão pública do pregão 
eletrônico, onde o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que 
atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos. 
 

6.1.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas. 
 

6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente 
tenha encaminhado proposta eletrônica de preços. 
 

6.2.1. Os representantes das empresas beneficiadas pela LC nº 123/06, no que tange 
a licitações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta 
inicial, que se enquadram nessa categoria. A ausência da declaração naquele momento, 
quando for um edital exclusivo as beneficiadas, impossibilitará a participação no Pregão. 
 

6.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu 
registro e valor.  
 

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 
somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 
 

6.7. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
retomando o pregoeiro quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinicio após comunicação expressa aos participantes. 
 

6.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o 
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período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

6.10. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de até 30 minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir pela sua aceitação. 
 

6.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

6.12. A classificação das propostas se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO. 
 

6.13.  Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor 
oferta deverá remeter via sistema, em até 01 (uma) hora, cópia do Certificado de Fornecedor 
do Estado – CFE ou Certificado de Registro Cadastral - CRC e demais documentos exigidos 
no instrumento convocatório (item 4.5 deste edital (vide item 4.2)), com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis (via 
SEDEX, conforme item 02), contados da data da sessão pública. Os documentos originais 
deverão ser entregues na Rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, Setor de Licitações, Vacaria – 
RS, CEP 95200-061. 
 

6.14. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o edital. Também nesta etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido melhor preço. 
 

6.15. Concluída a etapa de lances, ou negociação quando houver, será aberto prazo, 
a critério do pregoeiro, para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final no 
sistema. A pedido da empresa e por decisão do pregoeiro, tal prazo poderá ser prorrogado. 
 

6.15.1. A proposta deverá atender a todos os requisitos do item 03 do edital. 
 

6.15.2. No caso da proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima 
empresa conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 
 

6.16. Aceita a proposta, abrir-se-á o prazo para manifestação de intenção de recurso 
contra a classificação da empresa. 
 

6.17. Não havendo recurso ou não sendo aceita a intenção do mesmo, dar-se-á 
prosseguimento à fase de habilitação, com a apresentação dos documentos e da proposta 
final original. 
 

6.18. Satisfeito o atendimento das exigências fixadas neste Instrumento e inexistindo 
manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com 
a posterior homologação do resultado pela autoridade superior competente. 
 

7 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
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7.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. E, antes da abertura, 
solicitar esclarecimentos. 
 

7.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. A concessão de 
efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.  
 

7.2. Dos atos do pregão caberá recurso que dependerá de manifestação do licitante 
ao final da sessão pública, em formulário específico, manifestando sua intenção com registro 
da síntese das suas razões, devendo juntar memoriais relacionados à intenção manifestada 
no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente. 
 

7.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 

7.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, de intenção de recurso, 
importará na decadência do direito de recurso, estando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 
 

7.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se 
relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 
 

7.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade competente homologará o resultado da licitação. 
 

7.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 

7.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 

8 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1 Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 

8.2 Havendo a interposição de recurso, após o julgamento e seu trânsito em julgado, 
a autoridade superior adjudicará e homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor. 
 

9 - DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. Esgotados todos os prazos, o Município, no prazo de até 60 (sessenta) dias 
contados da data de entrega dos envelopes, convocará a vencedora para assinar o contrato 
- caso o Município não opte pela entrega única e imediata - que deverá firmar a 
contratação no prazo instituído no subitem 9.1.1 deste edital, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 14.2.2, inciso IV deste edital. 
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9.1.1. O contrato será elaborado com base na minuta e edital. A licitante vencedora 

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, contados da data de 
convocação feita, por escrito (e-mail, AR ou Fax), pelo Município, sob pena da aplicação de 
multa conforme item 14.2.2, IV, independente da sanção prevista no item 14.3, de acordo com 
o Artigo 81 da Lei 8.666/93 e Artigo 7º da Lei 10.520/02 
 

9.2. O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e vigerá 
até, quando for o caso, o final especificado pelo município da (garantia, assistência técnica, 
validade, entrega, serviço, exercício financeiro, etc.), podendo ser prorrogado a critério da 
administração ou rescindido por uma das causas de inexecução contratual. Caso o contrato 
ultrapasse doze meses, o mesmo poderá ser reajustado monetariamente pelo IGP-M/FGV do 
período, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. 
 

9.3. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, contados da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades previstas, consoante artigo 
56, caput, § 1.º, 2.º e 4.º da lei regradora, no valor de 5% (cinco por cento) do valor global 
estimado do contrato. 
 

9.3.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de: 
 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada; 
 

9.3.2. A modalidade de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados nos itens do subitem 9.3.1; 
 

9.3.3. Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta 
deverá ser apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do 
contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação deste; 
 

9.3.4. Caso a licitante opte pelo depósito em moeda corrente, esta deverá avisar o 
Município, por escrito, para que possa fornecer a conta específica, com correção monetária; 
 

9.3.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 
 

9.3.5.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe os incisos I e II do Artigo 78 da Lei 8.666/93, além da multa 
conforme item 14.2.2, IV, independente da possibilidade de aplicação da pena prevista no 
item 14.3. 
 

9.4. A garantia prestada será liberada ou restituída, ao término da vigência do 
contrato, se não utilizada nas formas do Artigo 86, §3º, da Lei 8.666/93. Reverterá a garantia 
a favor do Município, também, no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva da licitante 
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vencedora, consoante Artigo 78 da Lei 8.666/93, sem prejuízo do Município cobrar 
indenização por perdas e danos porventura cabíveis.  
 

9.4.1. Se a multa por inexecução for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 

9.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias neste certame em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

9.6. O Município de Vacaria poderá se utilizar dos benefícios do art. 57 da lei nº 
8.666/93, caso tenha interesse. 
 

9.7. Caso a licitante vencedora se recuse a prestar a caução ou assinar o contrato 
(não se eximindo das sanções do edital), será convocada a segunda classificada, intimando-
se as demais participantes da fase de lances para que, em sessão pública, seja examinada a 
última oferta válida e verificada a aceitabilidade da proposta, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. O 
Pregoeiro poderá negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá à habilitação 
da licitante detentora da melhor oferta. 
 

9.8 – O Município designa como responsável pela fiscalização do 
contrato/recebimento, o Sr. João Minella, designado pelo Secretário Municipal de Gestão e 
Finanças. 
 

9.9 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital 
(Anexo VI, quando a entrega/execução não for única) e/ou prever garantia. 
 

9.10 – O vencedor deverá apresentar na assinatura do contrato: 
 

I – Alvará de localização e funcionamento no Município de Vacaria/RS; 
II – Caso não seja o próprio licitante, deverá apresentar também contrato assinado 

pelo licitante e parceiro técnico, com menção expressa desse edital, de que é o agente 
autorizado a responder pela licitante pela manutenção e solução de possíveis falhas técnicas 
que possam ocorrer durante a duração do contrato, no que tange a execução dos serviços.  
 

10 – DO RECEBIMENTO / ACEITE DO OBJETO 

 
10.1. O recebimento dos serviços e aquisições licitados será feito pelo Secretário 

Municipal de Gestão e Finanças, ou, ainda, outro se expressamente designado por este (João 
Minella), do Município de Vacaria que os receberá definitivamente, obedecidas às condições 
especificadas neste edital e seus anexos.  
 

10.2. O período para recebimento definitivo do (s) objeto (s) licitado (s), coincidirá 
com o prazo estabelecido para pagamento. 
 

10.3. Considerar-se-á adimplido o contrato quando do recebimento definitivo pelo 
Município de Vacaria do (s) objeto (s) da licitação, na forma do item 10.1 supra. 
 

10.4. Será (ão) rejeitado (s) no todo ou em parte o (s) objeto (s) da licitação, se 
entregue/executados (s) em desacordo com este edital e contrato cabendo ao contratado 
todos os ônus decorrentes da rejeição. 
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11. DO PAGAMENTO 

 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 dias, após cada 

entrega/execução, contados da data do protocolo da documentação CORRETA 
(faturas/relatório individualizadas por linha), após autorização da Secretaria competente 
(SMGF–João Minella), de que os serviços/fornecimentos foram efetuados conforme solicitado. 
 

11.2. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena 
de retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Pregão Eletrônico nº 03/2021); 
3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no anexo II; 4 - A 
especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), sob pena 
de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme protocolo 
ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer menção, na 
Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do 
fornecimento do material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos 
pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 

11.4. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do lote poderá 
sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de 
ser obtido valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas 
as casas posteriores à segunda. 
 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 
12.1. O prazo de execução dos serviços será mensal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, até o limite legal. O prazo de instalação 
e operação deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, pelo mesmo período, desde que por motivo justo, aceito pela Administração. 
 

13. DA FORMA E DO LOCAL DE EXECUÇÃO: 
 

13.1. Os locais de execução dos serviços são em todos os departamentos do 
Município podendo ser verificados, caso necessário, in loco (vide 4.5, II). 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 – ADVERTÊNCIA 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

 
14.1.1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 

desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 

14.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 

14.2. MULTA 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 

inexecução contratual: 
 

14.2.1. MULTA MORATÓRIA 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
mailto:pagamentos@vacaria.rs.gov.br
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A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos. 
 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido 
de atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega 
em desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) 
infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta 
meses). 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 
licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora 
a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 
 

14.2.2. MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez 
por cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 
12 (doze por cento) ao ano. 

II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o 
valor do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente 
sofridos, desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a 
relação de causalidade. 

IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por 
culpa da contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 
até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido 
o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 14.3.1. 
 

14.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR 
 

14.3.1. Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato. 
e) comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
14.4. As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas nesta cláusula 14. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
04 – (0401) Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 
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2.015 – Manutenção Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 
3390400 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 5672/6179 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura 

do contrato, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e 
na vigência de sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se a 
Administração, o direito de independente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação 
ou convocar os remanescentes. 
 

16.2. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da 
sessão originária do pregão e o disposto nos itens 6.12, 6.13 e 6.15.1, devendo o (s) 
convocado (s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado 
no prazo transcorrido da data da primeira sessão. 
 

16.3. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os 
requisitos de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, 
os documentos que porventura estiverem vencidos. 
 

16.4. Os concorrentes remanescentes convocados na forma do subitem 16.2 se 
obrigam a atender a convocação e a assinar o contrato respectivo, no prazo fixado pelo 
Município, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, no caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 
 

16.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a 
preparação e apresentação das propostas. 
 

16.6. O Município de Vacaria, na pessoa de sua Pregoeira ou da Autoridade Superior, 
reserva-se o direito de proceder ao exame das informações e comprovantes, por visitas “in 
loco” ou por outras medidas adequadas. 
 

16.8. Caso seja necessária à diligência do Pregoeiro para verificação da proposta ou 
habilitação do licitante, a sessão poderá ser interrompida ou suspensa por ordem do 
Pregoeiro, que determinará o reinicio dos trabalhos em momento oportuno, após a realização 
das diligências necessárias. 
 

16.9. É facultado ao Pregoeiro relevar erros formais ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que 
sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação. 
 

16.10. É facultado ainda ao pregoeiro convocar os licitantes para quaisquer 
esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; que uma vez 
intimados, deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
 

16.11. A administração do Município de Vacaria poderá anular ou revogar, 
parcialmente ou na sua totalidade este Pregão, observadas as disposições legais pertinentes. 
 

16.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que a eles aplicará as 
disposições da Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93, e disposições subjetivas, se couber, desde 
que não venha conflitar com a referida legislação. 
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16.13. Fica desde logo esclarecido, que todos os participantes deste Pregão, pelo 

simples fato de nele licitarem, sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes, comprometendo-se a cumpri-lo fielmente, independentemente de 
qualquer manifestação escrita ou expressa. 
 

16.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as 
exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão, e 
desde que não comprometa o interesse do município, bem como a finalidade e a segurança 
da futura contratação. 
 

16.15. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 
município e a segurança da contratação. 
 

16.16. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 
limite legalmente admitido na Lei 8666/93, sobre o valor inicial do contrato. 
 

16.17. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

16.18. Fica eleito o Foro da comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Pregão. 
 

16.19. Fazem parte deste edital: 
 

Anexo I - Declaração de Enquadramento para ME e EPP (beneficiada) 

Anexo II - Proposta (Paradigma da proposta eletrônica) 

Anexo III - Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF. 

Anexo IV - Declaração de Idoneidade. 

Anexo V - Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação 

Anexo VI - Minuta de Contrato (Quando não for entrega única). 

 
16.20. Para maiores informações: 

 
a) Setor de licitações, Edital: (54) 3231-6410, Ronerson Bueno, Lisiane de Oliveira; 
b) Informações de Cadastro - CRC: (54) 3231-6410, João Alfredo Leite; 
c) Fac-símile Setor de Licitações: (54) 3232-2426 
d) Email Setor: licita@vacaria.rs.gov.br 

e) Email Cadastro: licitacadastro@vacaria.rs.gov.br 

f) Endereço: Ramiro Barcelos, 915, centro, CEP 95.200-000. 
 
Obs.: Informações por telefone, somente no horário de externo, das 10h às 16h, de segunda 
a sexta-feira, em dias úteis. 

 
Vacaria, 15 janeiro de 2021. 

 
Amadeu de Almeida Boeira 

Prefeito Municipal

mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
mailto:licitacadastro@vacaria.rs.gov.br
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ANEXO I 
 

(MODELO) 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../201...... 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 
(BENEFICIADOS PELA LC 123/06 E ALTERAÇÕES) 

 
 

(Razão Social).............................................................................., por meio de seu 
Responsável Legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 
(beneficiado); 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, 
§ 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2021. 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 

 

 

 
(Assinatura)_________________________________ 

  NOME (completo, contador ou técnico contábil): 

  CPF: 

  Nº DE INSCRIÇÃO CRC: 
 
 

Ressalva (se houver)..............................................................................
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2021 

PROPOSTA (Paradigma da Eletrônica – www.pregaoonlinebanrisul.com.br) 

 
RAZÃOSOCIAL:  .................................................................................. CNPJ-MF: ................................................................................ 

FONE/FAX:  (...........)..............................................   EMAIL: ..................................................................................... 

LOTE ITEM QUANTID. DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SERVIÇO (VIDE TAMBÉM ANEXO II.1): VALOR 
UNITÁRIO 

SERVIÇOS DE TELEFONIA IP 

1 1 60 LINHAS DIGITAIS – com 120 ramais Por unidade/linha R$ 199,70 
LIGAÇÕES LOCAIS  

Fixo para fixo mesma operadora ilimitado 

Fixo para fixo outros ilimitado 

Fixo para móvel mesma operadora ilimitado 

Fixo para móvel outros ilimitado 

LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA   

Fixo para fixo mesma operadora ilimitado 

Fixo para fixo outros ilimitado 

Fixo para móvel mesma operadora ilimitado 

Fixo para móvel outros ilimitado 

LIGAÇÕES DISCAGEM INTERNACIONAL Bloqueada – Deverá ser solicitado liberação – Valores conforme critérios de 
cobrança da operadora e conforme tarifação do País de destino. 

BLOQUEIO E DESBLOQUEIO DE LIGAÇÃO Isento – valor incluso no valor da unidade/linha 

BLOQUEIO DE CHAMADA A COBRAR Isento – valor incluso no valor da unidade/linha 

VISUALIZAÇÃO DE CHAMADA Isento – valor incluso no valor da unidade/linha 

NOVAS HABILITAÇÕES Valor da unidade/linha (item 01) + aparelho (item 02 se necessário) 

SERVIÇOS GERAIS: MONITORAMENTO, MUDANÇA DE ENDEREÇO, 
INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO 

Isento – valor incluso no valor global do lote 

2 100 Aparelhos IP do tipo hard phone (sugestão intelbras 125l): Os mesmos devem ter capacidade de comunicação com a central virtual. Possuir 

display para visualização de chamadas, histórico de ligação e quem está ligando; Função viva voz; Porta ethernet. 
R$ 19,30 

3 01 Central telefônica virtual em nuvem e licenças R$ 1.480,00 

VALOR GLOBAL MENSAL DO LOTE R$ 15.392,00 

VALOR GLOBAL ANUAL DO LOTE R$ 184.704,00 
DECREMENTO MÍNIMO DOS LANCES R$ 10.000,00 

.................................., em ........ de .................................. de 2021. 
 
Validade da proposta 60 dias. 
Declaro que cumpro com os requisitos de habilitação. 
 

____________________________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa (vide item 3.10)

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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ANEXO II.1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de comunicação de Voz 

sobre IP (SIP), incluindo softwares de PABX Virtual, Unidade de Resposta Audível (URA) e Central 

Atendimento. Formando uma solução de comunicação unificada e colaborativa, hospedada em 

Datacenter da Contratada. 

 

2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

2.1. Utilizar as melhores práticas de mercado, com capacidade técnica, materiais e equipamentos, 

bem como recursos humanos, supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade do serviço 

e o atendimento às especificações contidas no Contrato, Edital e em seus Anexos. 

 

3. SIGILO 

3.1. O CONTRATADO é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer 

dados e informações contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto e forma divulgar, 

reproduzir ou utilizar. 

 

4. INSTALAÇÃO 

4.1. O prazo de instalação de até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato; 

4.2. O CONTRATADO deve realizar a instalação e configuração de todos os recursos de sua 

propriedade, necessários à realização dos serviços, dentro do horário de expediente deste órgão 

compreendido entre às 8h e 18h, de segunda a sexta-feira, podendo a instalação ser remota. 

 
6. PLATAFORMA PABX VIRTUAL EM NUVEM 

6.1. Arquitetura do sistema de telefonia a ser implantado: implementação de solução para gestão e 

otimização da central de telefonia corporativa a partir do uso de tecnologia de voz sobre o protocolo 

IP. Hospedada em centro de processamento de dados de alta disponibilidade. 

6.2. O Sistema telefônico de comunicação deve permitir: 

6.2.1. Integração com correio de voz; 

6.2.2. Mobilidade, através de softphones para smartphones disponibilizados gratuitamente nas lojas 

de aplicativos, que sejam próprios e não de terceiros, com possibilidade de acesso via web (Webphone) 

nos navegadores Chrome e Mozila Firefox. 

6.3. Produzir relatórios de utilização. 

6.4. O sistema PABX VIRTUAL deverá ser capaz de prover relatórios de chamadas internas e 

externas online, ou seja, disponível na interface web, e com atualização logo após a finalização das 

chamadas; 

6.5. Realização de adaptação de protocolos para controle das chamadas SIP; 

6.6. Deve possuir estrutura de rede baseada em IP (Internet Protocol), TCP (Transmission Control 

Protocol) e UDP (User Datagram Protocol); 

6.7. Utilização de sistemas de backup para recuperação da base de dados quando necessário, 

visando gestão de continuidade; 
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6.8. O sistema PABX VIRTUAL deve atuar como SIP Proxy Server e SIP Register Server, 

possibilitando o registro de ramais IP e gateways além de controle do roteamento de chamadas de 

qualquer entidade SIP; 

6.9. Suporte a gateways analógicos ATA utilizando protocolo SIP; 

6.10. Suporte a gateways E1 e GSM utilizando protocolo SIP; 

6.11. Suporte a integrações com serviços de rede DHCP (Dynamic Host Configuration Protocol), 

DNS (Domain Name System), e NTP (Network Time Protocol). 

6.12. O portal web deverá permitir uma gestão de telefonia com sistema PABX VIRTUAL para os 

devidos recursos e funcionalidade de software (centralizando os principais recursos, módulos e 

atividades – recursos de áudio e administração) sem a necessidade de instalar qualquer software no 

computador do usuário/administrador. 

6.13. Características e funcionalidades do Sistema PABX em nuvem: 

6.13.1. Possuir plano de numeração flexível, com possibilidade de programação de pelo menos 04 

(quatro) dígitos. 

6.13.2. Chamadas ramal-ramal; 

6.13.3. Siga-me; 

6.13.4. Fax virtual; 

6.13.5. Identificação das chamadas (BINA); 

6.13.6. Conferência entre chamadas; 
6.12.6. Captura de chamadas; 

6.12.8. Transferência de chamadas, permitindo a identificação de quem está transferindo; 

6.12.9. Desvio de chamadas; 

6.12.10. Não perturbe; 

6.12.11. Chamada em espera; 

6.12.12.  

6.12.13. Estacionamento; 

6.12.14. Notificação de chamadas em espera; 

6.12.15. Permitir o bloqueio de chamadas para números pré-cadastrados; 

6.12.16. Permitir a criação de regras de chamadas entrantes 

6.12.16.1. Cascateamento; 

6.12.16.2. Executar tom ocupado; 

6.12.16.3. Executar tom congestionamento; 

6.12.16.4. Desligar chamada; 

6.12.16.5. Transferir chamada 
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6.12.17. Música de espera (formato Wave e/ou MP3); 

6.12.18. Listagem de usuários; 

6.12.19. Atendimento Virtual (atendedor) com URA; 

6.12.20. Filas de chamadas; 

6.12.21. Ramal virtual; 

6.12.22. Toques simultâneos de ramais; 

6.12.23. Permitir operação com rota de transbordo para outro ramal; 

6.12.24. Possibilitar a categorização de ramais por tipo e por serviço; 

6.12.25. Possibilitar Videoconferência 

6.12.26. Possibilitar envio de mensagens de texto de ramal para ramal. 

6.14. Correio de Voz: 

6.13.1.A solução deverá permitir a criação de correio de voz para pelo menos 50 (cinquenta) ramais, 

permitindo a seleção de quais ramais deverão ser ativados a função. 

6.13.2.O usuário do ramal poderá ouvir suas mensagens via telefone, via portal web mediante senha, 

ou via e-mail. 

6.13.3.O usuário do ramal poderá excluir suas mensagens via telefone, ou via portal web mediante 

senha. 

6.15. Gravação das chamadas: 

6.14.1.A solução deverá permitir a ativação de gravação para pelo menos 50 (cinquenta) ramais, 

permitindo a seleção de quais ramais deverão ser ativados a função.6.14.2. Permitir gravação das 

chamadas: 

6.14.2.1. Pública X Ramal 

6.14.2.2. Ramal X Pública 

6.14.3. Configuração das gravações das chamadas deverá ser realizada via portal web, tendo as 

seguintes opções: 

6.14.3.1. De nunca gravar; 

6.14.3.2. Gravar as ligações através de comando no teclado do aparelho telefônico; 

6.14.3.3. Gravar todas as ligações; 

6.14.4. A solução deverá permitir a configuração de um anúncio, informando que a chamada está 

sendo gravada. 

6.14.5. A reprodução das gravações será realizada via portal web, permitindo o download do arquivo 

de áudio. 

 

 
7. LICENÇAS DE USO 
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Item Descrição Tipo 

1 Licenças de Ramais administrativos Mensal 

2 Licenças de Ramais para Call Center (Supervisão + Atendimento)  

Mensal 

3 Licenças de Posições de Atendimento de Call Center Mensal 

4 Licenças de Posições de discador de Call Center Mensal 

5 Licenças de Supervisão de Call Center Mensal 

6 Licenças de Grupos de Call Center Mensal 

7 Licenças de Gravação Mensal 

8 Licenças de troncos SIP Mensal 

9 Licenças de Software WEB RTC para Ramais Mensal 

 
8 – DESCRIÇÃO DOS APARELHOS 
 
Aparelhos IP do tipo hard phone (sugestão intelbras 125l): Os mesmos devem ter capacidade de 
comunicação com a central virtual. Possuir display para visualização de chamadas, histórico de ligação 
e quem está ligando; Função viva voz; Porta ethernet.  
 
Os aparelhos serão fornecidos em comodato, devendo ser retirados, após a execução do serviço, no 
estado em que se encontram. Aparelhos danificados por uso normal não terão custos, devendo ser 
substituídos prontamente quando prejudicarem o serviço (exemplo: teclas desgastadas, insensíveis ao 
toque, defeito no cristal líquido e/ou display, defeito no toque/saída/entrada de som etc.). Aparelhos 
danificados por má utilização como queda, quebra, derramamento de líquidos, serão cobrados a 
substituição à parte, pelo valor de mercado, caso a própria licitante não obtenha valor mais acessível. 
 
9 – DESCRIÇÃO DA NUVEM 
 
Deverá ser uma solução de telefonia totalmente gerenciada, armazenada e mantida através de 
tecnologia de computação em nuvem. Devendo apresentar as seguintes características mínimas: 
 

 Suportar os codecs G.729, ILBC e GSM; 

 Possuir acesso a CDR via Porta Serial, FTP Client, SSH; 

 Possuir conexão direta à base de dados; 

 Possuir divisão de ramais por feixe; 

 Permitir o registro SIP de mais de um dispositivo com o mesmo número de ramal; 

 Possuir configuração de fax T.38; 

 Possuir categorias diurno e noturno; 

 Possuir calendário para roteamento de chamadas; 

 Possuir limite de chamadas simultâneas; 

 Possuir SIP Qualify; 

 Possuir módulo de relatórios completos, com, ao menos, filtros: 

o Por Data Hora, dia da semana, tipo de chamada, por número, por código de conta, por 

ramal, por grupo, por setor, por DDD, por duração, por tronco, por classe de chamada, 

por DDR, por tempo de espera para atendimento. etc) 

 Possuir roteamento avançado de chamadas; 

 Possuir correio de voz; 

 Possuir correio de fax; 

 Possuir entroncamento SIP; 

 Possuir gravador digital de chamadas; 
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 Possuir função chamada em espera; 

 Possuir grupos de captura ilimitados; 

 Possuir grupos de chamadas (simultâneo, rotativo, sequencial); 

 Possuir música de espera personalizada por ramal e/ou grupo; 

 Possuir fila de atendimento por ramal;  

 Permitir conferências a 3; 

 Possuir conferências ilimitadas; 

 Possuir sala de conferência de até 8 participantes; 

 Possuir pêndulo; 

 Possuir monitoramento de chamadas com sopro, sem sopro, e intercalação; 

 Possuir estacionamento de chamada; 

 Possuir vídeo chamada; 

 Possuir vídeo conferência, com até 8 participantes por sala; 

 Permitir envio e recebimento de fax via browser; 

 Possuir telefonista web; 

 Possuir rota de menor custo; 

 Possuir rota temporizada; 

 Possuir contador de minutos por rota; 

 Possuir contador de minutos por ramal; 

 Possuir código de contas ilimitados; 

 Possuir atendedor digital ilimitado, com menu e sub-menus; 

 Possuir função trust de entrada, com tratamento de ligações entrantes de números específicos; 

 Possuir função trust de saída, com tratamento de ligações saintes para números específicos; 

 Possuir central de fax com envio por e-mail; 
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../20...... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo 
licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal 
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a contar dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2021. 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF:
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ANEXO IV 
 

(MODELO) 
 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../201...... 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante) ......................................................................, por meio de 
seu responsável legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada 
INIDÔNEA/IMPEDIDA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
art. 87, IV, da Lei de Licitações e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2021. 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO V 
 
 

(MODELO) 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO ....../20...... 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante) ...................................................................., por 
meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente com os requisitos de habilitação. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2021. 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO VII 
 
 

(MODELO) 
 

MODELO DE ATESTADO TÉCNICO 
 

 
 

Eu, _________________________, RG nº __________________, representante legal do 
(a) ________________________ (Pessoa Jurídica de Direito Público/Privado) CNPJ nº 
____________________, venho através desta declarar/atestar, para os devidos fins que se fizerem 
necessários, que a empresa ___________________________, CNPJ nº ____________________ nos 
forneceu/executou, o seguinte objeto: 
 

a) Objeto: Execução de serviços de telefonia IP. 
 
Nos seguintes quantitativos: 
 

b) Execução de telefonia IP _______ linhas (número de linhas); 
c) Execução de telefonia IP _______ aparelhos (número de aparelhos); 
d) Execução de telefonia IP com central telefônica com _____ ramais. (número de ramais) 

 
Por fim atesto que os serviços foram realizados satisfatoriamente, dentro do que previa o contrato. 
 

 
_______________, ____ de _____________ de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Assinatura responsável legal 
Nome Completo: 
RG nº: 

 

 


